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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
COMERCIAL JOGO AFONSO LTDA, PARA FORNECIMENTO DE ATÉ 3.156 CESTAS
BÁSICAS.

Procedimento Licitatório n'167/2023
Pregão Eletrânico n' 041/2023
Contrato Ho 067/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Albedo
Bueno, n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.4 1 0.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliado na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado
a Empresa COMERCIAL JOGO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Do 53.437.315/0001-67,
com sede na Rua 7, n'. 1 59 Bairro: Centro, CEP. 13540-000, no Município de Corumbataí, Estado de São
Paulo, neste ato representada pelos seus sócios-proprietários Senhora VALERIA CRISTINA
BERTAGNA BUTOLO, brasi]eim, empresária, portadora da Cédula de identidade RG n'. 8.358.286-1 e
inscrito no CPF/MF sob n' 057.281 .588-38, residente e domiciliado à Av. três, 281, Bairro Centro, CEP
13540-000, no Município de Corumbataí, Estado de São Paulo, e pelo Senhor JOGO AFONSO
BERTAGNA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n'. 8.379.223-5 e inscrito no
CPF/MF sob n' 095-767.578-00, residente e domicílíado à Av. três, 33 1, Bairro: Centro, CEP. 13540-000,
no Município de Corumbataí, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si
justo e acertado o que segue.

1.-0BJETO
1 . 1. Fomecimento de 3.1 56 cestas básicas, conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO l parte
integrante do Edital.

ITEMI
COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA

UNIDADE
PRODUTO ESPECIFICAÇOES

FABRICANTE/
MARCA

02 pacotes Arroz

Agulhínha -- tipo 1 -- embalagem c/ 05 kg.
Polido, grãos inteiros, longos e finos; validade mínima de 5 meses,
contados a partir do recebimento do produto, demais condições de
acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes.

MINUETO /
CURIONI &
BIOLLOLTDA

0] pacote
Açúcar
Cristal

Embalagem c/ 05 kg -- proveniente da cana de açúcar, sem
fermentação, isento de sujidades diversas, validade mínima de 5
meses, contados a partir do recebimento do produto, demais
condições de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes.

CARAVELAS /
COLOMBO
AGRO]NDS.A

02 unidades
Extmto de

Tomate

Embalagem com 130 gramas -- produto concentrado de polpa de
tomate, com envasamento a vácuo, sem fermentação, isento de
sujidades diversas, validade mínima de 5 meses, contados a partir
do recebimento do produto, demais condições de acordo com as
normas de saúde/sanitárias vigentes.

BONARE /
GOLAS VERDE
ALIMENTOS
LTDA

03 pacotes Feijão

Carioquinha -- Tipo 1- embalagem com l kg - novo, isento de
sujidades diversas, validade mínima de 5 meses, contados a partir
do recebimento do produto, demais condições de acordo com as
normas de saúde/sanitárias vigentes. .,a

DONA PEPA /
CEREALISTA
CASTELLI
LTDA
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] .l .l. - Os itens constantes acima, os quais íàzem parte da cesta básica, objeto deste Contrato, deverão ser
entregues em saco plástico transparente e reforçado capaz de suportar o peso de todos estes itens.

2.0.DOCU]WENTOSINTEGji.ANTES:

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fomecimento do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrânico n' 041/2023;

b-) Procedimento Licitatório n' 167/2023;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fomecimento do objeto contratado

.)o)ltl "'":"'

02 pacotes Fubá

De milho, embalagem com 500 grs, enriquecido com ferro e ácido
fólíco, isento de sujidades diversas, validade mínima de 5 meses,
contados a partir do recebimento do produto e demais condições
de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes.

ZANIN /
SEARA IND. E
COM. DE
PRODUTOS
AGROPECUAR
inqrTnÁ

02 pacotes Macarrão

Espaguete -- embalagem c/ 500 grs, acondicionado em saco
transparente e atóxico, isento de sujidades diversas, validade
mínima de 5 meses, contados a partir do recebimento do produto,
demais condições de acordo com as normas de saúde/sanitárias
vigentes.

FLOR DE LIS/
TONDOS/A

03 unidades Oleo

Comestível, de soja, embalagem com 900 ml, isento de ranço e
substâncias estranhas, validade mínima de 5 meses. contados a
partir do recebimento do produto, demais condições de acordo com
as normas de saúde/sanitárias vigentes

CONCORDIA /
ADM DO
BRASILLTDA

0] pacote Sal

Refinado podado, embalagem com 0 1 kg, acondicionado em saco
tmnsparente, resistente, vedado, isento de sujidades diversas,
validade mínima de 5 meses, contados a partir do recebimento do
produto, demais condições de acordo com as normas de
saúde/sanitárias vigentes.

DUNORTE /
REF]NORTE -
REFINADA DE
SALDUNORTE
INDUSTRIA E
COMERCIO
l.TnA

02 Latas Sardinha

Em óleo comestível, embalagem em latas com 125 gramas, isento
de sujidades diversas, validade mínima de 5 meses. contados a
partir do recebimento do produto, demais condições de acordo com
as normas de saúde/sanitárias vigentes

SOMAG/ SMG
INDUSTRIAL
LTDA

OI pacote
Biscoito

Agua e Sal

Biscoito salgado, composição básica: Eminha de trigo, gordum
vegetal, sal e demais substâncias permitidas. Acondicionada em
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no
mínimo 360g. A embalagem deverá conter extemamente os dados
de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de seis meses da data de entrePn

RENATA /
PAST]FICIO
SELMI S/A

01 pacote
Biscoito

Doce

Biscoito doce tipo Maisena, composição básica: carinha de trigo,
amido, gordura vegetal, sal, açúcar e demais substâncias
permitidas. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico
hermeticamente vedados com no mínimo 360gr. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de seis meses da data de entrega

RENATA /
PASTIFICIO
SELMI S/A
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3.0 - COMI!!CÃES.DE EXECUÇÃO CONTRATUAL; PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO
FORNECIMENTO.

3.1. -- O prazo de entrega será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste Contrato, podendo ser
prorrogado a critério da Administração, nos termos da Lei 8.666/93 .

3.1.1 Em caso de prorrogação, será aplicado o IGPM ou o IPCA o que for menor

3.2. As entregas deverão ser deitas mensalmente até o dia 15 (quinze) de cada mês, conforme solicitação
da Secretaria de Assistência Social, atmvés de Ordem de Fomecimento.

3.3. As entregas deverão ser realizadas à Rua Júlía Bueno n' 191- Bairro: Centro, em Jaguariúna, de
segunda à sexta-beira, das 08:00 às 16:00 horas, mediante prévio contato pelo telefone (19) 3837-3373.

34. As condições de higiene e segurança no transporte do objeto limitado deverão estar rigorosamente em
conformidade com a legislação vigente.

3.5. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para a CONTRATANTE

4.0.-VALORES
4.1. O preço unitário/cesta para o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1. 1 é de: R$ 113,90(Cento
e treze reais e noventa centavos), totalizando o valor de R$ 359.468,40 (Trezentos e cinquenta e nove
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos); apresentado como lance Htnal pela
CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE.

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
N' 02.06.01.08.244.0025.2003.3.3.90.32.00 - TESOURO PRÓPRIO.

5.0 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.1. -- A cada entrega a CONTRATADA deverá enviar Nota Fiscal Eletrânica, para a Secretaria de
Assistência Social, no e-mail $agãàjag!!êEluna:iiz:99)::br, a qual será rubricada pelo Fiscal e pela Secretária
de Assistência Social e enviada para pagamento.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecído e sua
quantidade; os números do pregão, do contrato e; os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado.

5.2.1. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): os recursos financeiros destinados a
esta aquisição que é Estadual, repassado pelo FUNDOCAMP n' 034/2022 para Secretaria de
Assistência Social -- através do Projeto AGEMCAMP - Enfrentamento à pandemia COVID 19.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTjtATADA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será e6etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.
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5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E,
bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre
o atraso

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
FGTS, o INSS (Certidão Federal) e a CNDT.

6.0-PENALIDADES

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades,
de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei
Federaln'10.520/02:

6. 1.1 . Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1.2. multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . Moratória de 1% (um por cento) do valor da ordem de fomecimento, por dia de atraso injustificado,
na entrega do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida
a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em
conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6.1.2.2. Remunemtória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
Homecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula edítalícia, hipótese em que será efetivada a
rescisão unilateraldo contrato.

6.2. Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco)anos;

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou
descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 6.1 .2.

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a
COlliTRATADA pleiteie indenização suplementar.

6.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamentejustificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário,
cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil

7.0 - RESCISÃO

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penaÃdades

anteriormente enunciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos fnotivos
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enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78, da Lei n'
8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por
cento)do valordo contrato.

8.0. DISPOSIÇOES GERAIS
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07- 1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0. DA ANTICORRIIPrIAO
9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, sda de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei
Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

IO.O.TOLERÂNCIA
10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos,
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.VALORDOCONTRATO
1 1.1. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 359.468,40 (Trezentos e cinquenta e nove mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA: /
12.1. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado
a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos da Lei 8.666/93.

-. v12.1.1 . -- Em caso de prorrogação, será aplicado o IGPM ou o IPCA, o que for menor. \ } o l
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13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13.1 . Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
conforme ANEXO IV, relativo, se Êor o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

14.0.FORO
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão

propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,25 de abrilde 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

VALERIACRISTINA BERTAGNA
BUTOLO
RG NO 8.358.286-1 SSP/SP
CPF/MF NO 057.281 .588-38

Testemunhas

Prefeitura do Município de japariúna
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ANEXOIV
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Eletrânico n' 041/2023
Procedimento Licitatório n' 167/2023
Contrato Do 067/2023.
Objeto: Fornecimento de até 3.156 cestas básicas. -- Item: l.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: COMERCIAL JOGO AFONSO LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletr6nico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,25 de abrilde 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcío Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88 ..,bl
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTjiATADA:
Nome: Valéria Cristina Bertagna Butolo
Cargo: Sócia
CPF; 057.281 .588-38

Telefone: (19) 3577-9700

E-mail: licitacao@loaoafonso.com.br/ valeria.butolo(@hotmail.com

Nome: Jogo Afonso Bertagna,
Cargo: Sócio
CPF: 095.767.578-00

Assinatura
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